
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SSECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão encarregada da

elaboração da proposta de institucionalização do Regimento Geral do IESP, sob a presidência

do primeiro:

I - CEL PM ALEXSANDRO ABNER CAMPOS BAIA;

II - CEL BM MONICA FIGUEIREDO VELOSO;

III - DPC TELMA AGOSTINHA ALVES DE AVELAR;

IV - TEN CEL PM FÁBIO JOSÉ CARMONA DOS SANTOS;

V - CEL PM RR CONV ELSON BRITO DA SILVA;

VI - MAJ BM RR JOÃO BATISTA PINHEIRO;

VII - SÔNIA DA COSTA PASSOS;

VIII - SIMONNE MARIA BASTOS MACHADO FERREIRA;

IX - SUB TEN BM RR ANDRELINO FERREIRA DIAS;

X - SUB TEN BM RR GERUZA TEIXEIRA PINTO;

XI - SUB TEN BM RR CONV FÁBIO WENDELL LIMA DA LUZ;

XII - SUB TEN PM RR PAULO SÉRGIO NASCIMENTO FARIAS;

XIII - 1º SGT BM MARCELO SANTOS DA SILVA.

XIV - 1º SGT EMERSON NASCIMENTO TAVARES;

XV - 2º SGT BM MARIA ADRIANA FREIRE RIBEIRO;

PORTARIA N° 04/2026 - GAB. IESP.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ (IESP), no exercício das

atribuições conferidas pela Portaria nº. 3.085/23 - CCG - de 31.10.23.

CONSIDERANDO os termos do artigo 4º do Estatuto do IESP, aprovado pela Resolução

nº. 012/99-CONSEP (DOE nº. 29.122, de 05.01.2000), que prevê o Regimento Geral como

instrumento normativo institucional.

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de institucionalizar o Regimento Geral do

Instituto,
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

XVI - 2º SGT BM ALESSANDRO SOUZA ARAÚJO;

XVII - 3º SGT BM AURELIANA DE BRITO MATOSO;

XVIII - 3º SGT BM ARINILSON SANTOS NASCIMENTO;

XIX - THAIS BARROS COSTA;

XX - MARIA BETHANIA NASCIMENTO DE ALMEIDA;

XXI - WALDILENE LISBOA DE SOUZA;

XXII - ALDO AGNALDO DA CONCEIÇÃO LEAL;

XXIII - JEFFERSON ADRIANO MESQUITA DIAS;

XXIV - JORGE COSTA FERREIRA;

XXV - MAC DONALD ALVES BARROS FILHO;

XXVI - ADMA BARATA BARRA.

Walder Braga de Carvalho - Cel QOPM

Diretor

Marituba-PA, 23 de fevereiro de 2026.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 2° Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis

por mais 20 (vinte) dias, a contar da publicação da presente portaria.


